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PORTARIA Nº 116/PROGESP/UFFS/2020 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL -
UFFS, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto na Portaria nº 1153/GR/UFFS/2017, o
Art. 1º, § 2º e o Art. 17 da Lei 12.772/2012, resolve:
 

Art. 1º. CONCEDER Retribuição por Titulação a(o) Professor(a) do Magistério Superior a seguir
relacionado:

Servidor SIAPE Vigência Classe/ Padrão/Titulação Processo Nº
De Para

ANGELO BRIAO
ZANELA 1936117 22/01/2020

Adjunto C
Nível II -
Mestrado

Adjunto C
Nível II -

Doutorado
23205.100014/2020-

83

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

Documento nato digital assinado eletronicamente por ALEX SANDRO FEDRIGO, PRÓ-REITOR
DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO, em 10/02/2020, às 09:21, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 2º, da Portaria nº 154/GR/UFFS/2018, de 23 de fevereiro de
2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.uffs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0118241 e o
código CRC E0723959.

Referência: Processo nº 23205.100014/2020-83 SEI nº 0118241

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2018-0154
http://sei.uffs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

